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PORTARIA 09 127; DE 27 DE MAIO DE 1992

O SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA
INTERINO, no uso de suas atribuições, e com base no disposto no Decreto
NO 99.187, de 17 de marco de 1990,resolve:

Tornar sem efeito a Portaria/SEMAM-PR/Ne 117, de 12 de ma
io de 1992, publicado no Diário Oficial da União de 13 de maio de 19927
Seção I, página 5982

JOSÉ GOLDEMBERG
(Of. n9 262/92)

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis

PORTARIA N9 60-N, DE 26 DE MAIO DE 1992
A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - /BAMA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei n9 7.735, de 22 fevereiro de 1989 e o Inciso XIV, do
art. 83 do Regimento Interno, tendo em vista o disposto no Decreto n9
98.914, de 31 de janeiro de 1990, e o que consta do Processo m9 196/89-
SUPES/BA, resolve:

Art. 19 - Reconhecer oficialmente, mediante registro como Re
serva Particular do Patrimônio Natural, de interesse público, em caráteE
de perpetuidade, a área de 1.259,20 ha (hum mil e duzentos e cincoenta
e nove hectares e vinte ares) conforme descrita no Processo n9 196/89-
SUPES/BA, parte integrante do imóvel denominado FAZENDA PÊ DE SERRA, no
Município de Ibotirama, no Estado da Bahia, de propriedade de RENATO
DO VALE DOURADO.

. Art. 29 - Caberá ao proprietário do imóvel o cumprimento de to
dos os dispositivos legais Contidos no Decreto mo 98.914, de 31 de janei
ro de 1990, promovendo a averbação de uma das vias do Termo de Compromiã
so no Cartório do Registro de Imóveis competente e dando-lhe a devida pr;
blicidade, nos termos dos artigos 49 e 59 do referido Decreto.

Art. 39 - Verificado qualquer dano á área, ora recon(,ecida, o
proprietário do imóvel é obrigado a permitir e favorecer a sua regenera
çâo, sem prejuízo da apuração de responsabilidade administrativa, civil
e penal.

ã	
Art. 49 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica

ço.
(Of. n9 518/92)	 MARIA TEREZA JORGE PADUA

Diretoria de Administração e Finanças
DESPACHOS

Tendo em vista o que consta do processo n o 2410/92-10 e face ao
parecer da Procuradoria Geral, su(aeto à consideração do Senhor Diretor de Adninistra
ção e Finanças, para ratificação da Dispensa de Licitação no 149/92, coe fUndamentj
no artigo 23, inciso II, do Decreto-lei 2.300 de 21.11,86, objetivando a INSCRIÇÃO DE

SERVIDOR NO CONGRESSO MUNDIAL DE D/RRECCION DE PERSONAL, no valor estimado de Cr$4.510.000,03.
• ELOTSIO JORGE VICTER

Chefe do Departamento de Administração
Ratifico, nos temos do art. 24, do Decreto-Lei 2.303

21.11-86, a dispensa de licitação.

JOSÉ RDEERTOALvEs CORREA

(Of. n9 518/92)
	 Diretor de Adcdnistração e Finanças

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
Comissão Nacional de Energia Nuclear

Indústrias Nucleares do Brasil S/A
REGULAM= DE PESSOAL E PIANO CE BEEF/CICS E VANTAGENS

O Conselho de Administração da Indústrias Nucleares do
Brasil S.A. - INB atravús da Resolução RCA n o 007/92, de 13.04.92 e
de acordo com os incisos II e IV do Art. 48 do seu Estatuto Social asteria a publicação do texto relativo ao Regulamento de Pessoal e aU
Plano de Benefícios c Vantagens da Empresa.

- Regulamento de Pessoal:
O Regulamento de Pessoal, com os direitos e deveres

dos empregados, o regime disciplinar e as normas sobre apuração deresponsabilidade, esta discriminado no Manual de Recursos Humanos,par
te integrante dos Manuais de Serviços da Empresa.

- Plano de Benefícios e Vantagens:
Adicional de Insalubridade e Periculosidade (radiaçaes ionizantes);
Adicional de Tempo de Serviço;
Auxilio Creche / Salário Educaçào (FNDE);
Auxílio Alimentação:
Vale Transporte;
Plano Medico Assirencial.

HELCIO MODESTO DA COSTA
(0f.09 20/92)


